
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.557 - PI (2019/0049857-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORE
S

: JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO E OUTRO(S) - PI007915 

 LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR  - PI015488 
AGRAVADO  : LOURIVAL LEOPOLDINO DANTAS 
AGRAVADO  : LOURIVAL LEOPOLDINO DANTAS FILHO 
AGRAVADO  : LUCIANO EULALIO DANTAS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 489 E 
1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material, e tendo o Tribunal de origem, de modo fundamentado, tratado 
das questões suscitadas, não fica caracterizada ofensa aos arts. 489 e 1.022 
do CPC/2015. 
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  
"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. 
Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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